
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação para Implantação de ponto de ônibus na Avenida Haiti em frente ao número 285,

no  Bairro  Pres.  Roosevelt,  CEP:  38401-144

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de trabalhadores solicitam implantação de

ponto de ônibus por que não existe linha para essa localização, assim dificultando o acesso ao

local de trabalho da população.

Câmara Municipal de Uberlândia, 15 de maio de 2024.

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO
Vereador - PSDB
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REQUERIMENTO Nº 99066/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


